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RELATÓRIO MENSAL SIMPLIFICADO DO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS - PRODUTO J 

 

 

 

 

Mês de referência: Março, Abril e Maio/2020 

Município: Costa Marques 

Convênio nº: TED IFRO/FUNASA 08/2017 

Objeto: Plano Municipal de Saneamento Básico 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem o objetivo de apresentar as atividades desenvolvidas pelo comitê 

para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do município de Costa Marques, com 

assessoria da equipe da equipe técnica do Projeto Saber Viver (TED IFRO/FUNASA 08/2017) nos 

meses de março, abril e maio de 2020. Desse modo, pretende-se cumprir o estabelecido no Termo 

de Referência da FUNASA, no que se refere ao Produto J, tendo ainda, por conseguinte, demonstrar 

o andamento do PMSB, com base no desenvolvimento dos produtos, bem como, as possíveis 

dificuldades enfrentadas na execução do plano. 

 

2 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

No mês de março recebemos da equipe técnica do Projeto Saber Viver, via e-mail, a escrita 

da parte social do Produto C - Diagnóstico técnico-participativo, e ofício de solicitação da 

análise/correção preliminar dos aspectos sociais do PMSB de Costa Marques. (Anexo I). 

No início do mês supracitado, fomos contatados pela equipe de comunicação do projeto para 

planejar as atividades que seriam realizadas a partir do dia 23 de março, com o objetivo de realizar 

a coleta de dados remanescentes para compor o Produto C, e realizar duas audiências setorizadas 

que ficaram pendentes, na zona rural (Anexo II). Foram feitas as divulgações das reuniões por meio 

digital e boca a boca, esta última realizada pelas lideranças locais. Porém, por conta da pandemia 

(COVID-19), tais ações foram canceladas.   
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Nos meses de abril e maio, devido a continuidade da “pandemia”, não foram desenvolvidas 

atividades do Plano Municipal de Saneamento Básico. Apenas foram sanadas algumas dúvidas 

indagadas pelos pesquisadores, no que se refere ao programa de Vigilância da qualidade da água 

(VIGIAGUA), na qual foi repassado o contato da pessoa responsável pela coleta de amostras da 

água. E mais, informação referente a coleta de materiais recicláveis, mais precisamente a 

identificação e contato dos recicladores.   

 

3. CONCLUSÃO  

 

Percebemos que além da ocorrência da suspensão das atividades devido a “pandemia”, 

temos encontrado dificuldades em conciliar os diversos trabalhos pessoais dos membros dos 

comitês com as demandas solicitadas para elaboração do Produto C. Percebemos que os comitês 

estão dispersos e desarticulados.  

Enfatizamos que a assistência dos pesquisadores do projeto é extremamente valiosa para 

conseguirmos realizar com serenidade tais atividades do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 

 

 

 

 

Titular Coordenador Geral do Comitê de Execução 
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De acordo com o Comitê de Coordenação, nomeado em Decreto Municipal nº 

304/GAB/2019, declara-se aprovado o PRODUTO J cujas informações apresentadas são referentes 

ao relatório mensal simplificado do andamento das atividades desenvolvidas nos meses de março, 

abril e maio de 2020, e encaminha ao Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica da 

Superintendência Estadual FUNASA de Rondônia para análise e aprovação nos termos do TED-

FUNASA-IFRO Nº 08/2017.  

 

 

 
 

Titular Coordenadora Geral do Comitê de Coordenação 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

 

5 

 

ANEXO II 

 

 


